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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Estabelece diretrizes para a  
promoção de conscientização 
sobre bons tratos aos animais na    
rede de ensino público e privado    
do Distrito Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   A promoção de conscientização sobre bons tratos aos animais deve estar
presente na Educação Infantil, Educação Fundamental e Ensino Médio, na rede de ensino
público e privado do Distrito Federal, e terá como diretrizes:

I - incutir senso de respeito e proteção aos animais, como seres vivos sensíveis que
formam parte da natureza em conjunto e em condição de paridade em relação aos seres
humanos;

II - oferecer informações para o exercício da tutela responsável sobre animais,
esclarecendo que é obrigação do tutor garantir todas as condições necessárias ao bem-estar e
reforçando os compromissos das pessoas com eles;

III - incentivar a esterilização dos animais de estimação, explicando a importância do
controle da fertilidade para fins de redução do abandono e de maus-tratos;

IV - incentivar a microchipagem de animais domésticos para fins de registro e
identificação para coibir o abandono e a prática de maus-tratos;

V - estimular a adoção de animais domésticos e desestimular a compra, esclarecendo
que a comercialização contribui para a superpopulação de animais sem tutores;

VI - tratar da importância da vacinação e da vermifugação de animais domésticos para
prevenção de doenças;

VII - abordar a legislação que trata dos direitos dos animais, encorajando denunciar
atos de maus-tratos e abusos;

VIII - explicitar a ilegalidade e/ou inadequação da manutenção de animais silvestres
como animais de estimação.

Parágrafo único. As diretrizes enumeradas no caput são exemplificativas e não limitam
a promoção de outros conteúdos que tenham a finalidade de educar sobre bons tratos aos
animais.

A rt. 2º  Na execução das diretrizes de que trata esta lei, compete ao poder público:

I - estimular a realização de palestras para divulgar informações a respeito dos bons
tratos aos animais;

II - organizar e aplicar os conteúdos de bons tratos aos animais, tendo por base os
regramentos estabelecidos na Base Nacional Comum Curricular;

III - possibilitar a atuação conjunta dos sistemas de ensino para planejamento,
monitoramento, execução e avaliação da aplicação das diretrizes nas respectivas unidades de
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monitoramento, execução e avaliação da aplicação das diretrizes nas respectivas unidades de
ensino.

A rt. 3°   Os estabelecimentos de ensino da rede pública e privada poderão celebrar
parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais ou
governamentais, universidades, empresas públicas e privadas nacionais ou internacionais,
entidades de classe ligadas ao exercício da Medicina Veterinária, entre outras instituições
públicas e privadas para a promoção das diretrizes previstas nesta Lei.

A rt. 4º  O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei, no que couber, após
sua publicação.

A rt. 5°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Conforme disposto no artigo 24 da Constituição Federal, "compete à União, aos
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e
controle da poluição", bem como sobre “educação, cultura, ensino, desporto, ciência,
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação”.

Em âmbito distrital, o inciso XXII do artigo 279 da Lei Orgânica do Distrito
Federal define como meta a criação de um sistema de administração da qualidade ambiental,
proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos
naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fim
de promover a educação ambiental e a conscientização pública para a preservação,
conservação e recuperação do meio ambiente.

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder
Legislativo atuar sobre o desenvolvimento de diretrizes educacionais voltadas à promoção do
bem-estar animal, ponderando-se especialmente que a educação é instrumento essencial e
indispensável para a promoção de uma consciência coletiva sobre os bons-tratos.

Assim, a finalidade essencial da presente propositura é assegurar que as futuras
gerações tenham a oportunidade de adquirir desde cedo, especialmente durante a fase de
desenvolvimento escolar, conhecimento sobre bons tratos e formas de promovê-los. A longo
prazo, as diretrizes apresentadas são capazes de reduzir os maus-tratos, abandonos e demais
crueldades contra os animais, justamente porque os cidadãos terão a consciência necessária
para tratá-los como seres de direitos.

Por fim, destaque-se que a Declaração de Direitos Animais (2018 - La Fondation Droit
Animal) prevê em seu artigo 7º que “os governos devem garantir uma educação que forme os
alunos para cumprir esta declaração”, o que demonstra que o projeto de lei ora apresentado
vai na mesma direção da Declaração e busca garantir sua efetividade no âmbito do Distrito
Federal, representando grande avanço na defesa dos animais.

Nesse sentido, em consonância com a competência desta Casa de Leis, em defesa dos
animais, proponho o presente Projeto de Lei, para o qual peço o apoio dos nobres pares para
a aprovação.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital

REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 17/07/2020, às 01:06, conforme Art. 22, do Ato
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do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DESPA CHO 

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a
existência de proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 379/19    , que
“Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de Direito dos animais e Proteção animal no programa
curricular das escolas públicas no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências". (Art.
154/ 175 do RI).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/08/2020, às 14:31,
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Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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